
ucEsP-pRoTormlo 
2.057.939,16-9 

FoEha ce' 
-0Pirces.so-Ys 

11. 

iradot, Francisco Medaglia, 

SAPRA 

Yvone Maria Mascarenna', 

i-:EN 

AurENA,  Áo ,)o CONTR:rk .TO socrÀt, 

LANDAUER DO BRASIL COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA- 



PAULO ROBERTO MASCARENHAS, 

VI. SÉRGIO MASCARENHAS OLIVEIRA, 

SAPRA LANDAUER 

SERVIÇO D: 	SORIA E PROTEÇAO RADIOLÓGICA LTDA. 

rrt,1(Ic,  

5,12`.810/0,001 3 

r(ini-Ic.-A 	cur.-ist.. 

tossi FiIf 

Eduardo Gar( 

Y vone Maria Mascar ermas, 

LANDAUER INC.;  

Tania Mara 

Francisco Medaglia, 

ANDAUER DO BRASIL COMERCIO E PARTICIPAÇOES LTDA., 



Folha e 
Processo 'n 
Rubrica: 

3. Neste at:d;  esott;o SERGIO MASCARENHAS OLIVEIRA, 

propnettário 	01 (ttir a) 	ur) a 	no 3t;tu(..r nc.,,trnLt , t: do e 	1,00 3 ai 

desembara • ,a..a c,2„ :todos e quaisquer encargos clud ônus de qualcit. • 

neste ato, 	 transtere, c7r,3t.ttntarn,..1 	t. O 01 (urua) quota dittRia 

Capital 	 50cledade, 	 Es 1,U) ,urn er 	para 

SAPRA S.A. A jtresent.• 	 ftt tf, 	-tua (J 	 r5.fl está 

recolHmPnl- .. •impostc 	 tr,.!(, 

Bens ou Lar os 	1 CNIL,  Lat 

3.1, SERGIO MASCARENHAS OLIVEIRA e SAPRA S.A. conterem, 

ritiutu•dtentftt :  a Ir 
	 4,9sd, retal, u-revouáw.,1 e irret -atável ctuitaça," -,  

Lansfert,,naa de quota ora deilbertada no teto 13 

0C1;11,1, 	Ora nada 
	 ;arriar ,H-u 	 (111,'±WIJC'l titHIO e a 1, J,lic.tue'.  

3.2, 	A cessá() O 	 duot,.1 	 nu -trem .3 ti, 

realizada com o expre:,...,,t, ..,ortsent,d,ent:o cie 	 (SA Socmed.o ro  

4. Er! 	 d,,u; ,_.1 	 .-e,  !t.,,,tut 	:3a,.„ nu,,t, 

ALTERAR 	i_ 	1 f'-',  ,:, 	1:, 	',---, „: 	°i'3. 	-,,.:,..' 	:-..1  
(.J:111 a s:,;ectuu-tte . 	.is.' 

"Cláusula 6 	- O 	a Sn, 1,3! 	 5 1  

	

(quinhe,nto.i,; O ofv: 	d 	 .7uatr,-) 

	

clm,;;; 	 COZO 

	

qudren&J O quatu.0 	(1;') 00Thr nointnal je R5 1,00 ( 

Quotistas_ 

ruiu der (117 137-aSi: 

tria. 

Sap 	. A, 

rec. 
v,, 

.' ,0be(1,: ,  

TOTAL 

Pa 

¡Jatas 	Valor (R$)  
353 •I 	383.4.32.,00 

27,809 	: 	.80') (R) 

) Y 

511.244 511.244,00 



Folha n° 
Processo n° 
Rubrica: 

AUTE:NTICAÇAÕ 
' 

Parágrafo Primeiro -- A rer..;)(;- " - - i7 .Jacie dos sócios 	restrita ao valor de 

suas quotas, mas todos respil: !H solidariamente pela integralização do 

co n1C41, 

Parágrafo Segundo 	OoOO 7000: 

defiberapaes; do SPeteda 

5. 	Os seci,icis tareriérn decider -i ALTERAR a redação do Paragratio Sequndcr da 

Ciái_rsula 
	

C.I0 Contrato Sr..iiiodi da Sor 	ode, que passa a vigorar conforme a 

reclaçâo 

"Cláusula 8.' 

Parágrafo Segundo - 	dc atos que importem om oprwacao financeira 

para a Soc+edade em valor cliPt,',?riOr a R$ 5. goo,00 (cinco mil Reais), 

in(j, tve:  mas 	(eri:tacan, a assinattt-a de chc:(7ac c, 1,, tr--ds do 

it• 

urr Dirts,,(cr sem 	 • aiO O 

Lit 	uer dos i::• em 	r1IL;O 	com Urn 	 (  

o un i O d!tir)C,-;t0 na C-,éjtn-,-;i. fj.t  

(i. 	Os ,-.oc.no';', arma, ESCLARECEM 	Olmo orem mn 

;nri pn,,,car) 	 ' 	 . 	 ' 	 ! 	: 

lrd 0)(350,010 se? 

7. 	Os sócios decidem, orirld. AUTORIZAR a administração da Sociedade li 

luSIfliH 1,0(3iti quaisiiiiieir Oecurinentas ciou instrumentos, bem como a praticar 

Ledos e quaisquer 	 lUse? a ourorya de procurayies, que se 1-again 

neriessarros para pi 	 :"JS le-I•L+.•• 
	

Cl() 

ntroc-,nr..-), 	.i ' 

8, 	Por fim, os sócie' dec..:1em RATIFICAR ei demais Ciatiprila dei filontriirsi 

Social que não tomam 	 peie preseM- e rnstirtirnento. O 

com a redação constonii: irra ,i,nsoldi3 -;¡:!. 



-CONIPATO SOCIAL.  

DE 

SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA 

E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA. 

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO„ REGÊNCIA 

SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula la A Sc.),„iie,:ic• 	 e 	eii 	SAPRA LANDAUER 

SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA. 

Cláusula 2a - A Su..1 	e reg ftla 1)(10 pret.,;enee Contracci ‘,pocral 

Cfispo, 	 :,1 í e ia 	 rpitapa 

(Lei 10.40 ,. ,/02), srmdc, 	 d rc Oee 

anónima. 

Cláusula 3a A Sou, 	 sue 	•ia cidade de. São Carlos, Estado 

Pulo, Ma Rua co 	 15(in 	agenicia:• co escritiPrios pod  

a'perte; E,r11 

	

riartr, 	 a"— ir 

• 	é:1v 	1.;H,  

Cláusula 4a 

CAPÍTULO II --  OBJETO  

Cláusula Sa - A SniderPidit te 	orneph:;eti*, ser- , Se cosi SAS 

(e) 	A prestação 	 011 : AVO 

(P) A participaçan em outra: sociedades, empresárias ou não, como sócia, 

a:puiiitã ou quptispi; 

d 	10 o: 

n 4.886/65 c Lo , 



por ato co ass 

r >00 CO 

-id.,  quaisquer (bus ar) 

, 

nistra 	.es; 

	 , 

AUTUNT: ALAO 

viptruLo TI': CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 6a - O 	ta 	ai oa 	r orrdO é pé P$ 'S11. 244 00 (quinhenIns e 

up/p 	/ 	ti 	I t _ 3 3an1 	,r,   

51.1 3,44Oto 	-c.)Piiis, O 	mi 	 O 33t ,  

mormfitiiido R313.0Ci 	Peai ) ,  ;ria tot.rt 	di);)tli 	titte ott, 

Quotistas 	
Quotas 	Valor (R$) 

Lanciauer J,..) Brasil Comércio e Participa 	tda 3 	32 	383 .1301) 

.-3pP).15 A 	
o 

ir 

Yvonie Mor i0 MascareML: 

Paulo Roi-wrio Mascai. 

TOTAL 

Parágrafo Primeiro - A 	' SabiadaPo 

quotas, mas todos o)sportatiiii 	Példanaturpotti. 

1. 

51,i.244 511 244 00 

é 	:tirita an 	cie suas 

Parágrafo Segundo 	Cada oupta correttppricieta 	uri) voto r;p5 dellt....terttp,oes 

Sociedade. 

CAPITULO IV - ADMINISTRAÇÃO 

r 

ttiodt..»-ei 	)...))role 

o ot). 	itt)t.ot 	itittéflt, 

Lia t 

acirtérrii-3t.raCát",  

;21G 	 tod circos 

Cláusula 7a -A ml» • Poit , i ét 

naturais, 	).0) 

disp.tps,tildei; de Hosp.- H 

WR:K.'termL•  

pilando de 	- dosujo, 
	 r e Si p-r". ; 

:1/)Cios d Sociedade 	em 
	:1 , bei", co 

...:3s)sárs para 'cais t,t)a133.i.3 

Cláusula 8a 	P.C.Spel':;r1c. 	(,) 	 ri) -) pa'éttpit' 

se oprigio. 



por 

isoidk 

de rrid 

ou assinaturd de procurador' ,.orp poderes especial,. 	sedo 

te e dentro rias imites estancio:dir.:los no respe$Pyo roL 

Parágrafo Primeiro 	As pro 	 torgaeLit 	0.1 wrie 	Sociedade ereverao 

sempre ser 1iisei 	um Diri 	- 	, 

desirinaçai , •s.ocofti o o 	r 	000 .1 rrear ser 	Tumecto 	escuto. 	>cetri 

pelos podereis PeCeS1-1a1105 (.,,,a!:,3 irioeleudd ir 0 , 0 riridos ris 

procedimentos relacionados alir itd(7,75:ris e aqueles occessands para fins de iitrrano'i 

e pra a representar,ào do Soo-eclode rio lo -irrivo, em JUIZO, roda: ds demais 

procur:'ici i" ,"verão ser outorqidos uis 11' oa  Ççm 

exi-r(d'irrircr 	mi7:sciLPr ouro 	' .7 

excirrder O prdze nadei, ide 	1. 1- ri 

Parágrafo Segundo 	 !frtportE'n,  em ohiirrpc,n Firraciceed odra 

Sociedade em \d.tu  stiecipe, 	5000 00(cinco rnd 	 0011.J-;ive, [deis sern 

limitação, a assinalard lochedoes, atras de cambio, no1 dri, proirdssoria',, 	mais 

títulos de crédito, contrdirds 	icitprizaçoes vird pdgernentos, devem 5..1 

iror- junto peio s 	rs 	• 	tri 	 ilrer, 

descierdo de uro 	rc,nor 	 • 	11,.311111 111.1; J.; • :1 

cem podere•--, 	 ` 
	

a ri 1.--;1“,..:St 	"a ..15 ,..Hc. 

CAPÍTULO V — DELIBERAÇÕES  SOCIAIS 

Cláusula 9 	- 	 , L, r1.1,- 	 C:!<1 ,  o, , 

	

, 	; 	, 

011: 1.. ia R0( rdr, 

d's 	,1;iirrirc, riu preserite Crorirr:rrtu Socrair 

Si 	a incorpordçao, 	. moo (ad 
	

arr 	7ocreciade, ou a 

estudo de iin(riudr, 

istrriricretr. prodeed — tu (rei r110 seprirddei 



A UTENTICAcAu 
E .  

e) 	ov 	o lo rPrnt , nera ,.71::: 	atirtutastradctres; 

o 	 y 	, jJruu I 	■••,', 	 ' . 	 .OH . 	•JA. 	• .. 

da 

q) 	a aprovação dos contos da administração; 

h) 	a nomeação e destitutt,au dos liqt.itchmtes e o julgamento das suas contas; 

.)a uttertthe e eut:tior,:ilr'■:;' 

j) 	a outorga de procurações, ext;y:)te pry Jquelus t;jeici- tra ,-; no parãgrárc.,  

primeiro da Cláusula í° 

Cláusula 10 	As 	 o 	o o utc ar; 

,-HottiM ti1 OSlIftiH110 	 nriiiciLi  

Cláusula 11 
	

CIOS !-,OCAOS SI-for) Ser ri pre tOina daS 1H _ 

reunião. ;Ioga e qualquy 	• trnij.ío ficará dispensada quando todos (:)„, sécios 

decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 

Parágrafo Primeiro 

attutinistr 

prescr itos. 

Parágrafo Segundo 	Do. tranaihos e delthmações soro lavrada ata no livro de 

atas de rátuni:,=)Ps, ata 	nue devera ser 	.renda pelos mernb,os da mesa e - te-a - 

-; 	delO.te; aço ut) 

o 

po 	da ata et, ttre..- rt,IO. 

Cláusula 12 - Será realizaria reunião anual de sócios, nos quatro meses seguintes 

ao término do exerciç. 	serial, paca tomar as contos dos admarhstre lores 

2.;•liberar sobe 

iut 	Hg( to-,  



e■•b.co RS .r 

$ áláriz..74eitem 	. t= . 

Parágrafo Primeiro 	C(.5p1,1 - do",  demenS0"6-;- 	rs,,,1 me-eu-a 	devm  

distribuidas aos 	corri nc f"rwirn: trinta dia-, 	 (..la ,,0,6a 

rts“ci anual, 

Parágrafo Segundo - ApliCarn SC 	 .ns rii iO5 o, nrocedIcleciLys brlsu,s 

no C,.:làusula 	1, 

CAPÍTULO VI - CESSÃO E  TRANSFERÊNCIA DE  QUOTAS 

Cláusula 13- Os sacies que pretendereri henar e transferir suas dentas para 

terceiros deverão respeib.:r 	Hreitc de 	 aquisicâo doi, 	sncloc„ 

observando- se 
	

c, de .0)i 

06 de outubro de 19') ,  

CAPÍTULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL BALA. O E LUCROS 

Cláusula 14 - O an ncce da 

de de?.embro de coou ann, 

Sociedade, 

) una OvO 0ev er.bn a 31 

nn raçmes 

Parágrafo Primeiro 	A 	lide e 	 duakludc ternp., preparar un 

balanço intermediário IirO O no iluiçáo do. ,?.sultacie-)s correntes. 

Parágrafo Segundo • O 	6quide apurade ore cada ano 6scai deverá ser 

ap:cado COMO 	 , 	 (HCIrter 	r rv, lortI 	b. c.! 

So(611. 

Parágrafo Terceiro - A disf. ici(àu 	 me despir pi 	Os 

dependerá da deliberaçac jp, 	dos 

CAPÍTULO VIU-RESOLUÇÃO  E EXCLUSÃO DE SÓCIO 

Cláusula 15 	 1 	Ir 

!Kluft:Jaca°ou talércin 	 ws!--,ca Jen 

sorti resolvida COM 

chn:L. 

,09 

1.gcldada, 



Cláusula 16 -- Havendo justo causa, sócios representando mais de três quartos do 

capital sodal poderão excluir em ruins SoClOc 1.1i3 501 edade recente iitera 

do presente Cont Tato 

Parágrafo Único -A excut-,:áo será determinada em reunia() espec,..-e inere 

(_onvocada para este filn, danuo-se ciendia antecJpada de dez das utoon sócio 

que se pretende exclue e permitindo-lhe o exercicio do direito de defesa, O não 

comparecimento e reunião será considerado renÜnc!a ao direito de defesa. 

CAPÍTULO IX - CÁLCULO  E PAGAMENTO  DE HAVERES 

Cláusula 17 	C te 	 e)..tintá, faie( ida o:1 

falida deverão ser oalculados coro dose no UáL:nv..; o tsr- ii-rw,inial apresentado 

especialmente ParíA este dm pela Sociedado e serão pados ara e sócio dissidente, 

seus sucessores, herdeiros ei repa ci)riforn-s? O lo 

tributaria e comerem e es pis!:i :Hos 	■ 	" P.'" -", • 1 

Parágrafo Único - me 

12 (dczc) 	 „ 

clevldannent- 

cilvulgado pela Fundação 

partir 

o LII' M (Indiee Ge.al de Pre :os de 

ás, 

 

Varas, ou outro que venho a suL,sLtul-10. 

CAPÍTULO X DISSOL InÃO E LiQuiDAçÃo DA SOU,EDADE 

Cláusula 18 - A 	5:11;,:  	o , 	for Ma 

c.1 -,posto na Cláusula 10, 	dernèm, 	 prev. 	•n ler 

Cláusula 19 -- O osolvido 	Soe■edade, sua Iftjuidiax,ár será procedida rue 

conformidade Cem o Pisnt.,;st.o 	 1.11::' 

CAPÍTULO XI - FORO 

Cláusula 20 	-)u„:k;uer rode 	roce torre da 	 deste 

ser submetida ao Foro dá 	 d 	5510 	 Estado di• 

:se O Cl nd 	t 	 ciLr; pil\MeCji(n..ji.,1JC possa ste. 

vera 

Pauta, 

 



• 

k 3 k, 

CAPITULO XII  - ADMINISTRADORES  

Cláusula 21 	A sociedade é admini,;(*ri,(,.. pelos seguintes administradores: 

(i) Sra. YVONE MARIA MASCARENHAS, brasileira, separada Jaclicialireolc. 

portadora da (2edein de-  lor.---scHine- 

CP13/ME sob b 	()1931)06.31.1) 43), 	 :ala ia , aoane co 9.• Dais'., 

Estado de 2, 	PsioloÍLi Dato' 9:arafin: 
	

aa Almeida, , 	n, CEP 

13561-130 - "Diretora 	iite -; e 

(ii) Sr, PAULO ROBERTO MASCARENHAS, 	 , casado, portador co 

Cédula de IdentidadS. 	 20 307.13/ 	51-i',P/SP 	iscrir- c -; o 	CPF.11F sob 

n.o 109 .156 .54 - 1.11, 	 e dei. ¡liado 	•: japi: co O loLar:os, 

Soe Paulo, na Pvia 11/I 	Damnã, rd' 1:400 casa 193, .1adinn Guanabara • 

"Diretor sem decidira, 

Os adm 	,iCores 	Ir a m, soL, ar penas da lel e -através dc) Contrato Social 

da Socwd,-1 	deviclarni••:• 	reeistra6 na JUCESP 300 NIRE 3'1 718054024; eib 

sessão de 22 de nen 	a 	7004, i)ai 	est, e•'f: ,  :15 tpe(,[(1 	('r; eXC; 

anirrunistraçáo Ca OU • 	por lor» 	 ) 	v ri 

Cl 011141, OU po -  st: 	 penêi 

temporarimente, 	 (.040. 	 pa' 	1100 

-Jrevaric:1 	 aoni• • 	 aiate ou -a-intra a economia popular, 

contra o se.rerna 	 -)2 ir aI 	 rnirmas 	 da c onenrriani ia, 

contra as iciacnes 	 i3,11),, 	Ou O ;:r: priadavai 

E por estarem em pededn 	si1 rin,2n-5e dO 1rai1es O ( umbr— 	••"- neTe 

Contrato, assinando e rio 4 (,-;; 	v!,„ :„ ,„ 	teor e forma, tu r..):•.•::e.1;,:a de 2 

nuas) testemunhas abaixo (.1,,,Ignacljt',. 

Larios, 	 201 e. 

LANDAUER DO BRASIL COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA 

	

L. —voo( Da -  ia 	ennas 



Ni rn 

CP F: 

PG: if 

1' AMA ri ot-..svNyth.N.-...: 

fECN01.3(3iA 
..11ICt SP 	, 

FLÂY 

364.200/f  

1111111 

LANDAUER INC 
	

SAPRA S.A. 

„.1   

pp Fraleisc,.) =one Mju 	1 rcr 	s 

D re ra 

 

YVONE MARIA MASCARENHAS PAULO ROBERTO MASCARENHAS 

/ 

SÉRGIO MASCARENHAS 

TESTEMUNHAS: 



Colopre■ ante de Inscrição e de Sittiaçan Caiu:urdi 	 hap:•"no.ts,. 	
.L 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa ir loa e se houver ot.P:quer Olvergénciã, providenn•e jurKo à 
RFB a sua atualização cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSCA JURÍDICA 

   

50,429.81010001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇA0 
19/02/1979 

CADASTRAL 

  

       

       

NUM1  

SAPRA LANDAUER SERVICO  DE ASSESSORIA E PROTECAO  RADIOLOGICA LTDA. 

ruir rs o 10 IN ( ME DE FAN 

• I.)ESCRIÇAO ;;A AVIV( •••••: ' 	 • 	'A 

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados iinncipalinente às empiiesas não especificadas anterioi fnente 

• .. • •• 	i••••••,- An .. TCJC • 	, t,j[ 

Nao iriforir ada 

   

1-cop 	•• 	 • IA. hl ATUIR E7P. TUPI() Ie., A 

L206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

R CID SIL'JA LESAR 

13.562-400 
• i_ 

trorre.ço IL. Tk(it,,h(...(., 

L 
( 

  

nAinitainià -irei • 

..JD SANTA FELICIA 	 SÃO CARLOS SP 

     

   

I El: ONII• 

 

NO Fi:()(( RAIE:' E(F((((PONSAW-t • 

ATIVA  

ra. 	:•.• 

  

0311;.'005 

 

    

AOAS iAi 

   

DATADA SITUAÇÃO E S PECSAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RI- En" 1 Tililz! de 053 de maio 	1 (  

Emitido no dia 06/11/2017 às 09:21:31 (data e hora de Braslia). 	 Página. 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 	 Voltar 

06: I /2017 (5):7! 



Folha n° 
~cesso-na  0 
Rubrica: 

720-7  

i".IUN NE 	 ASCA 

28 

A UTEN TICAc AO 
presente c(. 

5d;) 

*cicio R1 3 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: SAPRA LANDAUER SERVICO DE ASSESSORIA E 
PROTECAO RADIOLOGICA LTDA. 
CNPJ: 50.429.810/0001-36 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 23/05/2018, às 09h57 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 5°§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos  utilizando o código 2RECMTN, 

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: SAPRA LANDAUER SERVICO DE ASSESSORIA E 
PROTECAO RADIOLOGICA LTDA. 
CNPJ: 50.429.810/0001-36 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 14/02/2018, às 08h27 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta r.ertidao abrange t rios os eslabelecimentns 	emnrnid )dar 

2. A presente oertIclão n=in modifica a situac;Thda emp,eq,=Iclor que conste do i,ddastro previsto na 
Portaria Internunisterial NITEISDH ni 2, de 12 de maio de 2011 que discipiina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo 

3. Conforme artigo SI único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certiduo poderá ser contirmo t 	no endereço 
http.. 	mte 	uricertidao/infrarinoside,tintos utilizando o ttei.igo 2HyZ4Mt. 

5, Expedida com base na Portaria MTE n' 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SAPRA LANDAUER SERVICO DE ASSESSORIA E PROTECAO RADIOLOGICA LTDA. 
CNPJ: 50.429.810/0001-36 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:29:57 do dia 21/05/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/11/2018. 
Código de controle da certidão: 2199.7AB3.E537.10EB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 

N° 36373/2018 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS certifica que SAPRA LANDAUER SERV. DE ASSESSORIA E PROT. 
RADIOLOGICA LTDA, CNPJ/CPF: 50.429.810/0001-36, encontra-se inscrito(a) junto ao Cadastro Mobiliário Municipal na 
atividade de Outras Atividades De Serviços Prestados Principalmente Às Empresas Não Especificadas Anter, conforme 
Inscrição Municipal 17758, nada devendo aos cofres Municipais ate a presente data. Fica reservado à Fazenda Pública o 
direito de reclamar débitos que venham a ser apurados a qualquer época. Nada mais. 

ECF49132CF06077B282B3EBE1999E6F7E 

São Carlos, Quarta-Feira , 10 de Janeiro de 2018. 

OBS: A presente Certidão é válida por 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de sua emissão, de acordo com o Decreto 
n.° 07/95. 



CAIXA 60 01 	 • Dl' 

Página 1 de 1 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	50429810/0001-36 

Razão Social:SAPRA LANDAUER SERV ASS PROT RADIOLOGICA LTDA 

Endereço: 	RUA CID SILVA CESAR 600 / 3D. STA FELICIA / SAO CARLOS / 
SP / 13562-400 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/04/2018 a 28/05/2018 

Certificação Número: 2018042901300162966222 

Informação obtida em 02/05/2018, às 10:18:48. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov. b r 

https://www.sifQe.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCES  mprimirPapel .asp 	 02/05/2018 



FOLHA: 1/1 

02/05/2018 	6132536 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

CERTIDÃO N°: 8829483 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
01/05/2018, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA., CNPJ: 
50.429.810/0001-36, conforme indicação constante do pedido de certidão.************************* 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor(a). São apontados os feitos com situação em andamento já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
n° 53/2015. 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 2 de maio de 2018. 

PEDIDO N°: 

     

     

      

       



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 50.429.810 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 18532729 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	02/05/2018 10:45:45 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 	(TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
http://vvww.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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